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1. OBJETIVOS  

  Descrever o procedimento para retirada e armazenamento de 
medicamentos/produtos para saúde que estejam com lotes notificados na farmacovigilância e 
tecnovigilância no âmbito do Hospital Universitário Ana Bezerra.  

2. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 O farmacêutico deverá analisar semanalmente o documento do Vigilância in Foco 

(Publicação semanal do Serviço de Gestão da Qualidade/CGC/DEPAS) que será 

enviado por e-mail pelo Setor de Gestão de Qualidade do HUAB ou acessado através 

do link https://www.gov.br/ebserh/pt-br/saude/vigilancia-em-foco; 

 Realizar a pesquisa no estoque físico da farmácia do item informado no “Vigilância in 

Foco”; 

 Caso identificado o item, comunicar aos técnicos de farmácia para verificar se estes 

itens também estão disponíveis nas unidades assistenciais; 

 Segregar o medicamento/produto para saúde e colocar em quarentena até que seja 

emitido uma nota técnica para liberação de seu uso; 

 Comunicar ao Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos (SAFS) para que o 

mesmo proceda o bloqueio dos estoques do item no sistema AGHU, impossibilitando 

assim sua dispensação. Caso haja a liberação do item para o uso através de uma nota 

técnica, a SAFS realizará o desbloqueio do produto em questão; 

 Notificar no Vigihosp, Notivisa/Vigimed. 
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de desvio de qualidade que representem risco, agravo ou consequência à saúde, bem como por 
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